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Estamos às vésperas de completar dois anos do maior desastre climático da história do 

Rio Grande do Sul (RS) e o clima frio, chuvoso e úmido deste outono gaúcho nos recorda 

que não poderíamos deixar que essa data “passe em branco” e que as narrativas oficiais 

sobre o “sucesso da reconstrução” prevaleçam, pois não temos muito o que comemorar. 

O resgate da memória desse tipo de acontecimento torna-se elemento central para uma 

análise crítica da realidade social que desvele as inconsistências dos relatos 

governamentais-empresariais e, sobretudo, para visibilizar as “outras” realidades 

vivenciadas pelos movimentos sociais, pelas comunidades atingidas e pelos grupos de 

pesquisa-extensão das universidade que se dedicam a pensar as questões climáticas sob 

as lentes da justiça socioambiental e que pretendem reconstruir outras narrativas 

produzidas pelos movimentos populares e, assim, ir além dos relatos oficiais e aparentes 

para produzir pesquisas sociojurídicas comprometidas com a defesa dos direitos humanos 

e da natureza.  

Nesse aspecto, o dossiê Clima, Desastres e Justiça Socioambiental almeja 

contribuir nos debates do campo sociojurídico adotando um enfoque transdisciplinar que 

compreende as questões climáticas a partir do diálogo e a pesquisa-ação com as 

comunidades atingidas e os atores do sistema de justiça. Trata-se de uma articulação que 

reconhece a importância do Estado e do Direito nesse tipo de acontecimentos climáticos 

extremos, mas que também sabe e reconhece os limites do ente estatal e do próprio 
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Direito, em especial, do Sistema de Justiça para enfrentar os desafios decorrentes da 

magnitude e complexidade dos desastres climáticos, permeados por disputas geopolíticas 

e interesses econômicos que transcendem os limites dos estados nacionais e que se 

originam na imposição imperial do modo de produção capitalista e nos interesses das 

corporações transnacionais. 

Para compreender o desastre climático gaúcho, portanto, buscamos promover 

uma escuta ativa das populações e comunidades atingidas e, por isso, para iniciar os 

debates propostos neste dossiê apresentamos o balanço político:  DOIS ANOS DA 

ENCHENTE NO RIO GRANDE DO SUL - ORGANIZAÇÃO E LUTA PELOS DIREITOS DOS 

ATINGIDOS, produzido pela direção do Movimento dos Atingido por Barragens (MAB)1, 

sobre o que vem ocorrendo nos dois anos após as enchentes, que consta em anexo a esta 

apresentação inicial.  A escuta dos movimentos sociais e das populações atingidas, 

portanto, é o primeiro ato para avaliar esse “aniversário” de dois anos, sob pena de seguir 

reforçando narrativas oficiais desvinculadas da concretude do sofrimento das vítimas dos 

desastres que omitem as dinâmicas mercadológicas presentes nas políticas de 

reconstrução que tendem a reforçar as lógicas de exclusão e desigualdade dos danos que 

permeiam a vida das comunidades e os territórios atingidos. 

Além disso, os debates sobre clima e justiça socioambiental vêm comprovando os 

limites do nosso campo do conhecimento e a necessidade de fortalecermos a interlocução 

com os diversos ramos das ciências para que possamos compreender as raízes e gravidade 

da emergência climática. Nessa senda, neste dossiê contamos com contribuições de 

pesquisadores/as das ciências biológicas, ecologia, geografia, educação, sociologia, 

relações internacionais e também do Direito.     

Esperamos que a sistematização dessas pesquisas no presente dossiê possam 

contribuir para demonstrar as inconsistências dos relatos oficiais e também sirvam para 

ampliarmos o diálogo de saberes da universidade com os movimentos sociais, a fim de 

superarmos os limites estreitos do modelo disciplinar hegemônico e valorizar os diversos 

enfoques críticos que podem ser elaborados sobre o desastre climático de 2024 e o 

processo de reconstrução do RS. Esperamos, também, que os dados e pesquisas 

apresentados contribuam para que os principais emissores de GEE sejam 

responsabilizados pelo poder judiciário brasileiro, a fim de alterar a situação relatada a 

seguir.   

 
1 Disponível em:  https://mab.org.br/quem-somos/  
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Desse modo, começamos o dossiê com o nosso artigo em parceria com o 

advogado popular Thales Miola (RENAP/RS) intitulado Colapso climático e as 

encruzilhadas das lutas por Justiça Socioambiental no Rio Grande Do Sul, no qual 

buscamos reconhecer as raízes das mudanças do clima e apontar que o desastre do Rio 

Grande do Sul nos coloca em uma encruzilhada, pois já temos provas fartas de que 

estamos vivenciando os efeitos do colapso climático produzido pelo capitalismo. Além 

disso, a gravidade e magnitude desses acontecimentos apontam que o futuro da 

humanidade na Terra está em risco e nos coloca em uma encruzilhada histórica que pode 

definir a nossa própria sobrevivência no planeta. Diante disso, buscamos apontar a 

responsabilidade das grandes corporações transnacionais do agro-hidro-minero-negócio 

pela emissão de GEE e pela violação reiterada de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais, 

Culturais e Ambientais  (DHESCA) no Brasil que originam e intensificam as mudanças do 

clima. O artigo também defende a importância das insurgências e lutas por justiça 

socioambiental que são travadas pelos movimentos sociais e comunidades atingidas nos 

territórios. Em suma, apontamos a necessidade do reconhecimento de que já estamos em 

Estado de Emergência Climática e que diante dessa situação de colapso precisamos tomar 

medidas urgentes para evitar um ponto de não retorno.  

Contudo, o artigo também defende que somente a partir de uma alteração 

estrutural do modo de produção de alimentos do sistema agroalimentar, da gestão hídrica 

e da política mineral do país, por meio de uma profunda reforma agrária popular, nos 

moldes propostos pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), que se 

poderá vislumbrar alternativas socioambientais ao colapso climático que já estamos 

vivendo. Além disso, o artigo aponta a necessidade de políticas de transição que 

incentivem a agricultura de matriz agroecológica e da proteção dos territórios indígenas 

e quilombolas em face de projetos agroextrativistas, pois a defesa dos bens comuns da 

natureza e dos seus modos de vida devem ser protegidos e assegurados.  

O segundo artigo Faces de uma economia produtiva que aprofunda a crise 

climática-ambiental no Brasil, de autoria dos professores Paulo Brack, Eduardo 

Ruppenthal e Ismael Verrastro Brack, aponta para a necessidade de assumir uma 

perspectiva verdadeiramente ecológica para a compreensão do problema e as 

implicações profundas do nosso atual modelo de “desenvolvimento”. Os autores afirmam 

que os indicadores da ciência climática nunca estiveram tão claros quanto aos limites 

planetários e o descontrole do avanço capitalista sobre os recursos naturais, geração de 
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poluentes e desequilíbrio climático. Apesar do farto conjunto de evidências científicas, o 

que se verifica é a inação dos poderes públicos que deveriam tomar medidas para alterar 

essa situação. Contudo, o que vemos no último período é a aceleração do desastre 

sistêmico. Assim, o artigo se debruça sobre as especificidades do caso brasileiro 

elaborando um diagnóstico da dimensão devastadora da tríade do 

agrohidromineronegócio para o agravamento da emergência climática e os territórios da 

sociobiodiversidade. 

O terceiro artigo Justiça climática e o litígio estrutural do Vale do Taquari, escrito 

pelos Procuradores da República do Ministério Público Federal, Dra. Flávia Rigo Nóbrega 

e Dr. Fabiano de Moraes, reflete como os impactos do desastre climático são sentidos 

pelas populações racializadas. Essa reflexão está permeada pela experiência concreta de 

ambos os procuradores na defesa dos direitos dos atingidos pelos desastres de 2023 e 

2024. Assim, a partir da constatação de que alguns grupos suportaram e ainda suportam 

ônus desproporcionais em relação às inundações que vitimaram o Vale do Taquari, os 

autores avaliam, à luz da Constituição Federal, das opiniões consultivas das cortes 

internacionais e da Resolução CONAMA n. 511/2025, a importância de que seja conferida 

centralidade à justiça climática e ao combate ao racismo ambiental em matéria de 

prevenção a desastres e recuperação das áreas atingidas. 

Nessa linha, o quarto artigo Quando a água sobe, a desigualdade emerge: 

racialização dos desastres climáticos no Brasil contemporâneo, de autoria da Ma. 

Carmynie Barros e Xavier, do eixo de Política Climática e Arcabouço Institucional  do 

Instituto Clima e Sociedade (ICS) e de Diogo Rosa Souza, advogado do Instituto 

Socioambiental (ISA), reflete o processo de racialização dos desastres a partir do olhar e 

experiência enquanto atores do terceiro setor brasileiro e pesquisadores que defendem 

a efetivação da justiça climática. Segundo os autores, os desastres climáticos no Brasil não 

são fenômenos naturais isolados, mas expressões de uma estrutura histórica de 

desigualdade e de necropolítica, ou seja, são resultado de escolhas políticas que 

racializam o território e distribuem riscos de forma desigual. Assim, os autores afirmam 

que quando a água sobe, emergem padrões estruturais de violações de direitos humanos, 

especialmente no acesso à moradia, à cidade e ao território que atingem de forma mais 

acentuada as populações afro-gaúchas.  Por isso, política climática, defesa territorial e 

direitos humanos são agendas indissociáveis para a construção de uma resposta baseada 
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em justiça para esse tipo de situação, a fim de superar o racismo ambiental e efetivar a 

justiça climática. 

Essa questão assume contornos específicos no quinto artigo intitulado As águas 

não são neutras: Terreiros do Rio Grande do Sul em contexto de crise climática e o racismo 

ambiental, elaborado pela Dra.  Cláudia Luísa Zeferino Pires 

(PosGea/NEGA/NEABI/UFRGS) em parceria com a Dra. Tanara Forte Furtado 

(FORPROF/UFRGS), no qual são apresentados e analisados os impactos das enchentes de 

maio de 2024 sobre o Povo de Terreiro do Rio Grande do Sul a partir do relatório 

“Mapeamento Emergencial dos Terreiros Atingidos”, que foi produzido para balizar a 

necessidade de políticas públicas emergenciais que atendam as especificidades do Povo 

de Terreiro. Os dados obtidos pelas pesquisadoras são alarmantes e revelam que 94,1% 

das estruturas físicas dos terreiros sofreram danos, sendo mais da metade totalmente 

destruídas, além de expressivas demandas por reconstrução e suprimentos básicos como 

condição de reparação. Ou seja, o artigo aponta concretamente os efeitos do racismo 

ambiental e as premissas que as propostas e projetos de Justiça Climática devem adotar. 

Esse aspecto assume certa complexidade, pois o que se verifica nas políticas de 

reconstrução governamental não atende às necessidades dessa população e tende a 

violar a sua cosmovisão sobre os vínculos e importância dos seus territórios.  

O sexto artigo São Roque e o Desastre Ambiental de Maio de 2024: Amplificação 

da Violação de Direitos e as Lutas Quilombolas por Justiça Socioambiental, escrito 

coletivamente por  Júlio Alt (presidente do Conselho Estadual de Direitos Humano, CEDH),  

Mégui Del Ré (PGDR/UFRGS) e Vanessa Flores dos Santos (PPGAS/UFRGS) trata a partir 

do debate sobre a violação dos direitos humanos das populações quilombolas, em diálogo 

com os aportes da antropologia e sociologia, a experiência vivida pelo quilombo de São 

Roque, localizado no município de Arroio do Meio (RS), uma das localidades mais 

impactadas pela enchente de 2024. A partir de dados etnográficos e documentais os 

pesquisadores propõem uma reflexão a respeito do modo como os desastres 

socioambientais potencializaram a violação histórica de direitos territoriais e 

intensificaram processos sociais relacionados à injustiça e racismo ambiental em 

territórios quilombolas do Rio Grande do Sul. O relato sobre essa experiência quilombola 

comprova que determinados territórios seguem sofrendo os efeitos dos desastres e que 

a desigualdade e racialização desses processos persiste.  
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O sétimo artigo denominado A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul 

e os desastres de 2024: o que a crise climática exige da instituição, elaborado pelo 

Ouvidor-Geral da DPE-RS e articulador da RENAP, Dr. Rodrigo de Medeiros Silva e pelas 

defensoras públicas Ma. Alessandra Quines Cruz e Thalita Verônica Gonçalves e Silva 

(Coordenadora da área de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas na Escola da Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo), analisa o papel da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Sul diante da crise climática. O ano de 2024 foi marcado, no Rio Grande do Sul, 

por eventos climáticos extremos, especialmente nas regiões do Vale do Taquari e 

Metropolitana. As chuvas intensas evidenciaram agressões socioambientais, a 

insuficiência das políticas públicas e a interdependência climática em escala global. Nesse 

cenário, impuseram-se novos desafios às instituições e à sociedade, motivo pelo qual os 

autores apontam que a efetividade da justiça climática no Brasil depende não apenas da 

consolidação de parâmetros normativos internacionais e constitucionais, mas do 

fortalecimento institucional das Defensorias Públicas como infraestrutura democrática de 

proteção socioambiental. 

O oitavo artigo Justiça climática e direitos humanos: uma análise a partir da 

Relatoria de Justiça Climática do Conselho Nacional de Direitos Humanos, escrito pela 

profa. Verônica Korber Gonçalves (Relações Internacionais UnB/UFRGS), com o prof. 

Marcelo Cafrune (FURG) e pela advogada popular Ma. Marina Dermmam (relatora 

climática do Conselho Nacional de Direitos Humanos e articuladora nacional da RENAP) 

reflete sobre a relação entre justiça climática e direitos humanos a partir das enchentes 

no Rio Grande do Sul em 2024, combinando registros de missões e relatos de defensores 

de direitos humanos. Analisa como a ausência de políticas de mitigação e adaptação gerou 

impactos desiguais e reflete sobre a centralidade dos direitos humanos na prevenção, 

resposta e reconstrução de desastres. 

O artigo também sistematiza o relatório fruto da missão da Relatoria Especial 

sobre Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais (REDESCA) da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), realizada entre 2 e 6 de dezembro de 2024, 

no qual a REDESCA destaca que as enchentes no RS tiveram efeitos desproporcionais 

sobre grupos em situação de vulnerabilidade. Indígenas, quilombolas, agricultores 

familiares e outros grupos vulneráveis sofreram impactos mais severos, reforçando que a 

crise climática não atinge a todos da mesma forma, mas reproduz desigualdades 

históricas de acesso à terra, recursos e proteção estatal (OEA, 2025, p. 10-13). Além disso, 
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os autores do artigo destacam falhas importantes nas ações estatais para a prevenção do 

desastre, já que relatórios técnicos e estudos apontam a existência de problemas graves 

na manutenção e na gestão do sistema de proteção contra cheias, composto por diques, 

comportas e estações de bombeamento de Porto Alegre, contribuiu para ampliar os 

impactos do desastre (OEA, 2025, p. 23). 

Por fim, o artigo Do evento crítico à vulnerabilização continuada: reconstrução e 

assimetrias na governança climática do Rio Grande do Sul,  de autoria das sociólogas Dra. 

Camila Dellagnese Prates e Dra. Ângela Camana, vinculadas ao grupo Tecnologia, Meio 

Ambiente e Sociedade (TEMAS) do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 

Rural da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (PGDR-UFRGS), investiga o tema da 

reconstrução pós-2024 no Rio Grande do Sul (RS), averiguando, sob a sociologia dos 

desastres, como emerge uma governança caracterizada por opacidades e assimetrias de 

poder. O estudo observa as dinâmicas sócio-históricas de produção de vulnerabilidades 

ambientais e as respostas legais e institucionais por meio do Plano Rio Grande. Ao mapear 

arenas e atores, o estudo revela como respostas institucionais podem, paradoxalmente, 

catalisar a formação de novos riscos socioambientais. Por essa razão as autoras concluem 

que as respostas que vêm sendo construídas sob o manto técnico-gerencial, são definidas 

por especialistas e empresas de consultorias externas, sem qualquer controle social. O 

processo de reconstrução, então, além de reproduzir dinâmicas desiguais, instaura novos 

instrumentos de poder e reforça assimetrias e consolida um tipo de “desenvolvimento”. 

Esse é um ponto central para compreender as injustiças ambientais pós-desastre, uma 

vez que escolhas políticas, mesmo que travestidas de técnicas, podem levar a processos 

de vulnerabilização continuada e dar continuidade ao processo de intensificação das 

mudanças do clima. 

Assim, os artigos apresentados neste dossiê revelam a gravidade do problema 

vivenciado nos últimos anos no Rio Grande do Sul, apontando desde as raízes que 

originam o colapso climático, passando pelos relatos das populações atingidas e pelas 

desigualdades que vão sendo impostas para determinados territórios e comunidades que 

vivenciaram diretamente os danos do desastre e que seguem sendo impactados pelo 

modelo de reconstrução que vem sendo implementado pelo Estado do RS e pela União 

sob um manto técnico-burocrático que injeta verbas públicas para interesses corporativos 

e privados. Se oficialmente não faltaram ações e medidas para “ajudar o Rio Grande”, 

concretamente as comunidades atingidas, os movimentos sociais e os pesquisadores 
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deste dossiê demonstram que estamos muito aquém das medidas que seriam realmente 

necessárias para reverter a gravidade do cenário climático que teremos que enfrentar 

num futuro não muito distante.  

Por outro lado, as pesquisas ora apresentadas também revelam que apesar do 

cenário distópico vivenciado pelas populações atingidas e movimentos durante e após as 

enchentes, são esses mesmos espaços que apontam relevantes experiências de 

organização popular e comunitária, assim como são esses movimentos que demonstram 

a viabilidade modelos alter-nativos de produção de alimentos e a reexistência de modos 

de vida para além da lógica do capital.   

 

Porto Alegre, abril de 2026. 
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